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L E I Nº 3.499, 30 de dezembro de 2022. 

"Dispõe sobre a reestruturação do Fundo Social de 
Solidariedade do Município de Ferraz de Vasconcelos". 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a seguinte lei: 

CAPÍTULOI 
DA ESTRUTURA 

Art. 1°. O FUNDO SQCIAt DE:SQLIDARIEDADE do Município de 
Ferraz de Vasconcelos, órgão destinado :;i c1ténder as _necessidades e a buscar 
soluçõesp;,.n,1 probJi1mêf)gça· ~.J!iii+itL ~o'ÍÍ,li"~de, criado pela 

~~~#~~'trl~~~- ~l~~º ser • ·· nos termos e 

•· . ?• • -'-:.pa, ámfj único. _Q.;;Jc.lJNDO S : DE,~IEDADE, órgão 
integ-r;,nte \.da ~istraçãl;í,'>.l!ública Dir ' :s§!vrí\ç(,Jado à estrutura 
organiza"t;iQrlaf b~!do Ga~.riü~'.~ Pref .. m}"q-ipit);Í-imônio que lhe é 
destinad0/suas ~es orçá~tái'ías e s · __ _ ro 9'-P:~al, tendo como 
objetivo principal' a: mQbí/i~açãç e., enll()l11imer1tq:: dq, só~e, incluídas as 
enticf~!i:···ass~t~f:lÇJâjs/'jjãía·---·a~" prática' dê ~1~s'\1-Vói~rios, a fim de 
atender as necessiQades básicas e problertiâs so.cials locais, prestando 
assistência emergencial para as pessoas éll) l'ituação de. vulnerabilidade, 
buscandQ alternatlv.as par;l, os problemas $ :-relevante. alcance social que 
atinge parçefa da pôp1,1fação de Ferraz de VaSCO(lJO!alos. ·•• .. 

Vasconcefos~~;á 
2
;~=~Jr~~e dqil•l~~ípio de Ferraz de 

. II.- CQm;~Ího Delíbêl(â~'ilQc 
-- ·"-·,= . . 

• - CA9ÍT.ULO II 
DA COMPOSIÇÃO 

Art. 3°. O Fundo Social de Solidariedade do Município de Ferraz de 
Vasconcelos será composto por um conselho deliberativo, sob a Presidência da 
Primeira-Dama do Município ou pessoa indicada pelo Prefeito Municipal, que 
funcionará apenso ao Gabinete do Prefeito. 

§ 1 °. O Presidente do Fundo Social de Solidariedade será o 
Presidente do Conselho Deliberativo. 
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§ 2°. A função de Presidente do Fundo Social de Solidariedade do 
Município não será remunerada a qualquer título, sendo considerada, porém, 
serviço público relevante. 

Art. 4º. Compete ao Presidente do Fundo Social de Solidariedade 
do Município adotar as medidas administrativas necessárias para a gestão do 
Fundo, sem prejuízo das demais atribuições instituídas em regulamento 
próprio. 

Parágrafo único~ A movimentação da conta bancária do Fundo 
Social será feitci" <;9ti.Juntqtnenté, pelo·~~ià~ e Tesoureiro da Prefeitura 
Municipal de Ferraz. de'.Vélsêoncélos que respo11derão solidariamente, pelos atos 

praticados. _--·:-•'· - ---~-·- -
... 

Art. s0 • ÂoOertsêlho::Oéüoéfaíhi6':do Fundo Social de Solidariedade 

.. ' -~· 
-·~·:=~~) 

·:·--::.,::;'.•.:~.--;."."·.~ ·:-:_)>. --·~ 
...... -~,: -:.-:..~·:-_:~ . -- ... · .. : ~-;.::·:~ -,•: 

do P4.-l:~lf,t,,~{séndo~~~,~cados pela Mesa 

-_ , . __ §: 2°.i:ô~:_tnembros do Co_nselho Dijl,iJi~rrativ~terão o mandato de 02 

~;~i~tEf il~ii0f ~i05fflt:~~::~::~'. 
remunerada~,-· -9, :q.Qa:l_quec ti~~_lo, sen~9 . considet~qa~, jiprém, serviço público 
relevante. -• •--- ----- · .. - ·· -- · --· ---- •- - , ·é,.;.:.: ,-: -• - -': ____ _ 

.. ----·--· 

.::::t;i2i, >· _·_,j:;<·'·4°;··c•ctxtlng_y~•{El::o< }n,;tÔdatê{' dos ~-do Conselho 
~eli~~ término do~-,~1:19'~~:qó'.-Prefeito ou -~eterminação 
Justif'f~f'dütante o exercIc10;·· -- - "'-

CAPÍTULO III 
DAS COMPETÊNCIAS 

Art. 6°. Cabe ao Fundo Social de Solidariedade: 



$15'~ ~~de~de ~ 
ESTADO DE sAo PAULO 

Lei n° 3.499/2022 - fts.3 

I . - Desenvolver, propor, implementar, integrar e art;:icular, 
isoladamente ou em cooperação com outros órgãos e entidades de promoção 
social, no atendimento à população do município de Ferraz de Vasconcelos em 
situação de vulnerabilidade social, em consonância com a política estadual de 
assistência social, nos termos do artigo 8° da Lei Federal n° 8. 7 42, de 7 de 
dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS; 

II - Instituir ações sociais destinadas a atender pessoas em 
situação de vulnerabilidade social; 

III · ~' --Inc~_ntiyar ; a. prática -de,- ~tiVidades esportivas, artísticas e 
culturais, visand&-;;f ~lhc:fria : da qüalid_à'd~.- de vida e ao incremento da 
participação comun1tária:_.a.Jrtegre@-~ÇJ13r;:.·: 

IV - Implerrtêntã/-proietos.-v.C>lta_dós à geração de trabalho e renda; 

-·· . · DE 

Prefeiturá" Mµnicipâl{.:qµ outras :entidades púbii&"si o.Ô pn.vadiis, assim como a 
realizaçãb' de ou~~?eventos,béne1icentes ~~~o ajn_dµsão e a promoção 
social~_, ·-- ··· · · · · 

;~~a.~c~lt&•al?B&~ ~:!ts~E: 
e qualquer qéspesa _que' deva c:órrêf" à co~ta .de r~C(1-_rs,ªs próprios. . 

~:-!~!~~~~!Tu~s%~E~~!P-~C::➔!~;~~ 
par:tfiíiífjijjrfios projetos s~áis-'de"_lrn:lusão social e geraçaó , · emprego e 
rerida. . . 

§ 4°. Compete exclusivamente ao FUNDO SOCIAL DE 
SOLIDARIEDADE DO MUNICÍPIO DE FERRAZ DE VASCONCELOS resolver sobre 
a conveniência da aceitação ou não de contribuições particulares, bem como 
outras formas de cooperação. 
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CAPÍTULO IV 
DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 70. Ao Fundo Social de Solidariedade do Município de -Ferraz 
de Vasconcelos competirá as seguintes atribuições: 

I Fazer levantamento das principais necessidades e 
vulnerabilidades da sociedade local; 

II - Valorizar, estimular .e apoiar iniciativas da comunidade, 
voltadas para a solução dos·_problemas _sot~JS;:·:' 

:,· ·,. .. - .. 

III - Contribuir _ na .farmµia~ô /das ações, metas e prioridades 
municipais visando_ a · : i_m-f!l~_mentag~·: ::~s·: ,.Objetivos de Desenvolvimento 
sustentável - ODS, em e:s·pecialâ etradk.a~o da pob,r,~~.~.--e~rema e da fome; 

.::-k:·- :_; ~--.:~~~~5-~;-

-· . . ~;. ,. -~ 

VI - AttiéuJ~,,_prJlfQPVk,,p1~nejc1f-e,J·~li:Z:.;,t!fJ1f.~mas e ações de 
cooperação··- com - :ó.rgãOsc::•pâbttcõs'.'- e·· pnvadd$,'.;'·1tegi~, nacionais e 
intern'.acfonais visando: a promoção social e .-cf:resgateL1'.fa::"autoestima e da 
dignidade humana;;- -- - - ' 

- - , .- . VII - ,~~tar aç~administrati\iª5,~•:fina~k~ e orçamentárias, 

relacion~.<ias,à ge~ii~i~f.~?i~~ade. r~•••·•:• 
-- DA$Rl=_ÇEITAS"'Oó'FúNDO--SÓC~L. DE-SOUl>~RIEDADE 

Art.; -a~. '(Çon$tvic r;~ceita ,GÇ) F1;1ndó -::Sóciat de Séljdariedade do M L -~ L .. • ' ,,,,.,. ,.: • .,7.,-

~,:;:i .. Con~buiçõ~;~c;ÍnaÜVos e legados de ~~ jurídica de 
direito privado; 

II - Auxílios, subvenções, contribuições, transferências e 
participações em convênios, consórcios, contratos, acordos ou ajustes que 
sejam concedidos pela União, Estados, Municípios ou outras entidades de 
direito público e/ou de direito privado; 

III - Rendimentos, juros e correções monetárias, provenientes da 
aplicação de seus recursos e depósitos; 
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IV - Outras vinculações de receitas municipais; 

V - Resultados de promoções destinadas a angariar fundos, 
exemplo, campanhas filantrópicas ou beneficentes; barracas e cantinas 
beneficentes; 

VI - Qualquer outro tipo de receita com destinação específica ou 
não; 

VII - , Receitas oriund_as de ati_vidades de vendas de bens 
produzidos e ou_:f:1:!C~b!dos ;em ·doação:;_---

VIII -- - iRe.~eitas .orlundas -d.e. ·-leilão realizado pelo Município dos 
materiais, equipament:õ!;/Ç&J1~idérad_9s:'Tn~ry!veis para o serviço público. 

§, 1 °. Passa-~: s~r de .. : --~~rr,~,tªncia .,:?9::::;::Fl~,~po SOCIAL DE 

ficandc:1/ dê,sdé ja:;/:~orizado _ a celebrar C()f1V:êhi<>_s/\~êfrí$9rcios, contratos, 
acordós:.o_u ajúst~j~a desenvolver prograrriá$:'qué E5~jiam de acordo com a 
fina licf ªde df;Sta Let•.: :_:/ · · ·• · ;. •-• · '· · -· ···'-• ·-• 

... , ..... ·· 

~~~r~~~~~f,&iiê!~Bf ~~~~::~:;n~ 
Lei Complerri~n~ar-.nº_ 10112_9_00. · -- --- --

D~~.;L~~~'AS~~e:1~~~, :~~;[\'~1~1~,;:~
11> º SOCIAL 

Art. 11. São projetos permanentes e contínuos do Fundo Social de 
Solidariedade do Município: 

1 - A distribuição gratuita de bens, serviços e alimentos às famílias 
. em vulnerabilidade; 

li - Bazar- Solidário; 
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III - Bazar permanente; 

IV - Campanha do Agasalho; 

V - Cursos de quaHficação profissional, oficinas, workshop para 
geração de trabalho e renda; 

VI - Atendimento ao Artesão; 

VII - Natal Solidário, 
-. ;~ .,. . . _: 

>--:-· ··:-~ .: 

, ..... CAPÍTULQ,.VII 
DAS D-l~~Qês;,f*~:~· TRANSITÓRIAS 

. . -~;-::..:....::-_~}~~ -----'<-:...·;,.':,.' .- ~--::··.-_, .• '. ~":.~. '-.·~-

prejufzo .de''seus vên"@ii"rlentos e demais vantagE:mS.·: ' •, .. ' 
·. .. :_ .. - ·. . :. 

<Art. 14-~ -Ó FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO MUNICÍPIO DE 

~~~~o~/~~\Ç~SC~,05, s~p,~_éte-se a to~'ffl~-, reg~tt,.n,ormas do Serviço 

atrava ~e cou~r 

da~tQ,~9~!:~i;;~:~~~~i;::~ ~~e~ç~-~~;~~!;;_:::~iilltº por conta 

,r\{7;\,: ...... .. i • 17. Esta Lef:;entra<::ém vigor na d-· iº,:,::· ' pubt1·cara~o 
·~~:r':.r".1-:"~•-~-:.:- ·~:~ :·: ~ ~ 1 ' ",;'•' --· • . • .. . . .. . ...~ "=" ' 

revógatf ,,.•xpressamente a·~t:éi z:·195, de 7 de abril de 1997, e demais 
disposições em contrário. 



~fdht/Jfa ~~ de ~~de~ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei nº 3.499/2022 - fls. 7 

Paço Municipal Prefeito Makoto Iguchi, 30 de dezembro de 2022. 
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